
DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Matéria: Projeto de Lei nº 99/2021

Autoria: Gregório Casagrande

Ementa: Institui  o  Dia  Municipal  da  Fibromialgia  (FM)  e  dispõe  sobre  o

atendimento  preferencial  e  sobre  a  utilização  de  vagas  de

estacionamento  preferencial  aos  portadores  de (FM)  no município  de

Jaboticabal.

Relatoria: Gilberto de Faria

Comunico  Vossa  Excelência  que  o  Presidente  da  Comissão  de

Finanças  e  Orçamento,  vereador  RONALDO  PERUCI,  nomeou  Vossa  Excelência

como  RELATOR do  Projeto  de  Lei  nº  99/2021,  de  autoria  do  vereador  Gregório

Casagrande,  que  institui  o  Dia  Municipal  da  Fibromialgia  (FM)  e  dispõe  sobre  o

atendimento preferencial e sobre a utilização de vagas de estacionamento preferencial

aos portadores de (FM) no município de Jaboticabal.

Comunico, ainda, que nos termos do disposto no §2º do Art. 167 do

Regimento Interno desta Casa Legislativo o Relator tem o prazo  de  25 (vinte e cinco)

dias para apresentação de Parecer.

Jaboticabal, 21 de setembro de 2021.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Agente Legislativo

A SUA EXCELÊNCIA
GILBERTO DE FARIA
VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JABOTICABAL-SP

Rua Barão do Rio Branco, 765 - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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CIÊNCIA

Declaro  estar  ciente  de  minha  nomeação  para  RELATORIA  do

Projeto de Lei nº 99/2021, de autoria do vereador Gregório Casagrande, que institui o

Dia Municipal da Fibromialgia (FM) e dispõe sobre o atendimento preferencial e sobre

a  utilização  de  vagas  de  estacionamento  preferencial  aos  portadores  de  (FM)  no

município de Jaboticabal.

Jaboticabal, 21 de setembro de 2021.

GILBERTO DE FARIA
Vereador - MDB

Rua Barão do Rio Branco, 765 - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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